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3 -  TRIBUNAL DE JUSTIÇA

3.1 - PORTARIAS, PROVIMENTOS E
OUTROS  ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 385/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
Processo Administrativo nº 1460-34.2010.8.06.0000,
RESOLVE elevar os valores da Gratificação pela Execução de Trabalho
Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da
Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebidas pelos servidores
constante do Anexo Único desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 385/2010

MATRÍCULA      NOME CARGO
                                                           Valor da Elevação da Gratificação

200946.1/2 Francisca Cleidinir Rego Magalhães Martins Diretora do
Departamento Judiciário Penal R$ 1.000,00
201002.1/3 José Etnatan Pereira Filho Chefe de Serviço de
Recursos Privativos R$ 900,00

***

PORTARIA Nº 386/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 2020-
73.2010.8.06.0000,
RESOLVE elevar os valores da gratificação pela execução de trabalho
relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei
estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebidas pelos servidores
constantes do Anexo I desta Portaria e conceder a mencionada
gratificação à servidora integrante do Anexo II desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ANEXO I

MATRÍCULA NOME CARGO
                                                                                         Valor da Elevação da Gratificação
7396.1/8 Kátia Cilene Teixeira Diretora do
Departamento Judiciário Cível R$ 1.000,00
1740.1/7 Conceição de Maria Veras Beleza Chefe de Serviço de
Hábeas-Corpus R$ 900,00
4929.1/4 Carmem Almeida de Holanda Santos Chefe de Serviço de
Recursos Criminais R$ 900,00
38062.1/9 Guilhermina Magnólia Correia Férrer Chefe de Serviço de
Apelação Crime R$ 900,00

ANEXO I I

MATRÍCULA NOME CARGO
                                                 Valor da Concessão da Gratificação

1588.1/0 Fernanda Sá Cavalcanti Técnico Judiciário
R$ 900,00

***

PORTARIA N° 388/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe
confere o art. 53  inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de
1994 e em conformidade com o Processo Administrativo nº 717-
24.2010.8.06.0000, RESOLVE lotar MARIA SUSI FARIAS
ARAÚJO, Técnico Judiciário, Matrícula nº 4745.1/7, anteriormente
lotada no Serviço de Protocolo, no Departamento Judiciário Cível,
neste Tribunal. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 384/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53 da Lei
Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei
Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, e com base nas disposições
da Portaria nº 769, de 28 de maio de 2008,
RESOLVE conceder a FRANCISCO EDNILSON GOMES DA SILVA,
Matrícula nº 6272/1-6, servidor público estadual cedido a este Poder
Judiciário, em exercício na função de motorista de Desembargador,
lotado no Gabinete do Desembargador Francisco Suenon Bastos Mota,
a Gratificação de Representação de Gabinete prevista no art. 132,
inciso II, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor
mensal de R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), sendo sua percepção
incompatível com a Gratificação de Representação prevista na Lei
Estadual nº 10.832, de 13 de novembro de 1983, com a redação dada
pela Lei Estadual nº 12.351, de 16 de setembro de 1994, bem como
com as Gratificações de Trabalho em Regime de Tempo Integral ou
pela Prestação de Serviço Extraordinário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 390/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições
contidas na Portaria nº 49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada no
Diário da Justiça de 16 de janeiro de 2008 e em conformidade com o
Processo Administrativo nº 9241-07.2010.8.06.0001,
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria nº 271/2008 TJ, publicada no
Diário da Justiça de 03 de março de 2008, que concedeu ao servidor
FÁBYO ALEX ALVES CAVALCANTE, Técnico Judiciário, Matrícula
nº 201497.1/9, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante,
Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei nº 9.826,
de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em
razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado da
Comarca de Fortaleza e, consequentemente, em substituição conceder
a mencionada gratificação, no mesmo valor, ao servidor JOSÉ EUMAR
RABELO JÚNIOR, Técnico Judiciário, Matrícula nº 5547.1/5, lotado
na Secretaria da 2ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, indicado que foi
pela respectivo Titular da Vara Judiciária de lotação com anuência do
Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua.
Art. 2º - A manutenção da gratificação concedida com base nas
disposições da Portaria  nº  49/2008, de 15 de janeiro de 2008, publicada
no Diário da Justiça de 16 de janeiro de 2008, conforme previsão nela
constante, fica condicionada à produtividade geral das Secretarias de
Vara cujos servidores foram beneficiados com a concessão da referenciada
gratificação, que será apurada periodicamente.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Estadual
n.º 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo
Administrativo n.º 15109.97.2009.8.06.0001-TJ, RESOLVE autorizar
o afastamento, a partir de 16 de fevereiro de 2009, de EDINA LUCIA
MACHRY SARUBBI, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 200388.1/
0, lotada na 23ª Vara Cível desta comarca, tendo em vista haver
requerido aposentadoria e implementado as condições para o respectivo
afastamento, conforme preceitua o art. 153, §3º, da Lei Estadual nº
9.826, de 14 de maio de 1974, com a redação dada pela Lei Estadual nº
12.780, de 30 de dezembro de 1997.TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 dias do mês de fevereiro
do ano de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE
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***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 13065-79.2007.8.06.0000, RESOLVE
designar LYA VASCONCELOS LIMA GOMES, Oficial de Gabinete,
símbolo DAS-2, Matrícula nº 200139.1/4, para continuar substituindo
JOSÉ ROCHA SALES LOPES, Assessor de Desembargador, símbolo
DNS-2, durante o seu afastamento por 06 (seis) dias de licença para
tratamento de saúde, no período de 01/08/2007 a 06/08/2007, e designar
MARIA EMANUELE ALVES PINHEIRO, Analista Judiciário Adjunto,
Matrícula nº 004169.1/6, para substituir LYA VASCONCELOS LIMA
GOMES. ambos lotados no Gabinete do Desembargador Francisco
Haroldo Rodrigues de Albuquerque. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de fevereiro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 2822-71.2010.8.06.0000, RESOLVE
designar IDELBRANDO BARBOSA DE LIMA, Chefe de Serviço de
Processo Disciplinar, símbolo DAS-3, Matrícula nº 4449.1/0, para
substituir FRANCISCA MARIA LIMA CASTELO BRANCO,
Diretora de Divisão Administrativa, símbolo DAS-2, Matrícula nº
12329.1/6, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no
período de 08/02/2010 a 09/03/2010, ambos lotados na Divisão
Disciplinar da Corregedoria Geral da Justiça.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 17 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 387/2010- O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais RESOLVE notificar o falecimento de FRANCISCO MATIAS
SARAIVA, ex-Oficial de Justiça da Comarca de Mauriti, Matrícula nº
92553.1/1, ocorrido no dia 03 de setembro de 2006, conforme Certidão
de Óbito expedida pelo Cartório do 1ª Oficio da Comarca de Mauriti,
datada de 04 de outubro de 2006.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 26 de janeiro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 383/2010 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 5633-
04.2010.8.06.0000,
RESOLVE fazer cessar o pagamento da Gratificação pela Execução de
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso
IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$
1.000,00 (hum mil reais), percebida pelo servidor EPITÁCIO KLEBER
FRANCO JÚNIOR, Matrícula nº 201138.1/1, Agente Administrativo
da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, em virtude de haver cessado
sua disposição para este Poder Judiciário, a partir de 04 de março de
2010.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
22 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA N° 389/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, em conformidade com
o Processo Administrativo nº 4479-48.2010.8.06.0000,
RESOLVE lotar CHRISTIANE WILHELMINA MARMELSTEIN,
Administrador, Matrícula nº 1473.1/1, servidora da Secretaria do
Trabalho e Ação Social, à disposição desta Corte, anteriormente lotada
no Serviço de Compras, na Secretaria da 6ª Câmara Cível, sem
prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico
ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826,
de 14 de maio de 1974, que percebe.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A  Nº 410/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a instituição de Grupo de Auxílio para Redução do
Congestionamento de Processos Judiciais, nos termos da Resolução nº
03, de 04 de fevereiro de 2010, publicada no DJ nº 027, de 09.02.2010;
CONSIDERANDO a indicação dos Magistrados abaixo relacionados,
nos termos do art. 4º da Resolução nº 03/2010, pelo MM Juiz de
Direito, Dr. Jorge Di Ciero Miranda, Coordenador do referido Grupo de
Auxílio às Comarca do Interior, designado na forma da Portaria nº 228/
2010, publicada no DJ nº 36, de 24/02/2010;
RESOLVE designar os Juízes de Direito abaixo relacionados para
integrarem o Grupo de Auxílio às Comarca do Interior, sem prejuízo de
suas funções:

NOME DO(A) MAGISTRADO(A) LOTAÇÃO
Michel Pinheiro Juiz Auxiliar da 6ª Zona Judiciária – Caucaia
Roberto Soares Bulcão Coutinho Juiz Auxiliar da 7ª Zona Judiciária - Sobral
Antônia Dilce Rodrigues Feijão Juíza Auxiliar da 8ª Zona Judiciária -

Tianguá
Ana Raquel Colares dos Santos Linard JECC da Comarca de Juazeiro do Norte
Luciana Teixeira de Sousa 1ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Helga Medved JECC da Comarca de Iguatu
Zanilton Batista de Medeiros Juiz Auxiliar da 7ª Zona Judiciária - Sobral
Magno Gomes de Oliveira Vara Única da Comarca de Boa Viagem
Janayna Marques de Oilveira e Silva Vara Única da Comarca de São Benedito
Edísio Meira Tejo Neto Juiz Auxiliar da 8ª Zona Judiciária - Tianguá
Francisco Eduardo Fontenele Batista Juiz Auxiliar da 4ª Zona Judiciária - Russas
Neuter Marques Dantas Neto Vara Única da Comarca de Mombaça
Teresa Germana Lopes de Azevedo JECC da Comarca de Itapipoca
Ricardo Alexandre da Silva Costa Vara Única da Comarca de Jucás
Francisco Anastácio Cavalcante NetoVara Única da Comarca de Meruoca

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***

PORTARIA N.º 402/10 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade
com o Processo nº 6441-09.2010.8.06.0000 DESIGNAR o Dr.
DURVAL AIRES FILHO, para viajar a Macapá-AP, com o objetivo
de participar do XX COPEDEM – Colégio Permanente de Diretores de
Escolas Estaduais da Magistratura, no período de 25 a 27 de março do
corrente ano, concedendo-lhe o pagamento de uma passagem aérea
nos trechos FORTALEZA/MACAPÁ/FORTALEZA. REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 23 de março de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE
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***

PORTARIA N.º 403/10 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade
com o Processo nº 3020-11.2010.8.06.0000 DESIGNAR o Dr.
Francisco José Porto Montenegro – Secretário de Tecnologia da
Informação, para viajar a São Paulo-SP, com o objetivo de visitar o
TJSP e participar de encontros com as empresas TCI, MR e EICON,
com o intuito de buscar aperfeiçoamentos para o Projeto de
Virtualização do Poder Judiciário do Estado do Ceará, nos dias 24 e 25
de março do corrente ano, concedendo-lhe o pagamento de 01 e ½
(uma e meia) diária,  no valor unitário de R$368,00 (Trezentos e
sessenta e oito reais), e uma ajuda de custo no valor de R$92,00 (noventa
e dois reais), totalizando R$644,00 (Seiscentos e quarenta e quatro
reais), bem como uma passagem aérea nos trechos FORTALEZA/SÃO
PAULO/FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de março de 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

***
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a decisão do
Tribunal Pleno, na Sessão Ordinária nº 11/2010, de 25 de março de
2010,

RESOLVE, nos termos do art.96, inciso I, letra  “c”,  da Constituição
Federal, art. 96, inciso II, letra  “b”,  da Constituição Estadual, c/c o art.
183 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará,
NOMEAR, pelo critério de  ANTIGUIDADE, o Dr. MANOEL CEFAS
FONTELES TOMAZ, Juiz de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de
Fortaleza, para o cargo de DESEMBARGADOR, vago em virtude da
aposentadoria da  Excelentíssima Desembargadora Maria Sirene de
Souza Sobreira.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de março de 2010.

DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à decisão
do Tribunal Pleno, tomada na Sessão Ordinária nº 11/2010, de 25 de
março de 2010,

RESOLVE, nos termos do art. 96, I, letra “c”, da Constituição Federal,
e  art. 96, II, letra “b”, da Constituição Estadual, c/c com o art. 178 da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e
Organização Judiciária do Estado do Ceará), PROMOVER, pelo critério
de ANTIGUIDADE, a Dra. MARIA DO SOCORRO MONTEZUMA
BULCÃO, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaruana,  de Entrância
Inicial, para o cargo de Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Aracati, de Entrância Intermediária, vago em virtude da promoção do
Dr. Raimundo Deusdeth Rodrigues Júnior.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à decisão
do Tribunal Pleno, tomada na Sessão Ordinária nº 11/2010, de 25 de
março de 2010,

RESOLVE, nos termos do art. 96, I, letra “c”, da Constituição Federal,
e  art. 96, II, letra “b”, da Constituição Estadual, c/c com o art. 178 da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e
Organização Judiciária do Estado do Ceará), PROMOVER, pelo critério
de ANTIGUIDADE, a Dra. FLÁVIA MARIA AIRES FREIRE
ALLEMÃO, Juíza de Direito da Comarca de Pedra Branca, de Entrância
Inicial, para o cargo de Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de

Quixeramobim, de Entrância Intermediária, vago em virtude da
promoção do Dr. Evaldo Lopes Vieira.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à decisão
do Tribunal Pleno, tomada na Sessão Ordinária nº 11/2010, de 25 de
março de 2010,

RESOLVE, nos termos do art. 96, I, letra “c”, da Constituição Federal,
e  art. 96, II, letra “b”, da Constituição Estadual, c/c com o art. 178 da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e
Organização Judiciária do Estado do Ceará), PROMOVER, pelo critério
de ANTIGUIDADE, o Dr. ADRIANO PONTES ARAGÃO, Juiz de
Direito da Comarca de Campos Sales, de Entrância Inicial, para o cargo
de Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Tauá, de Entrância Intermediária, vago com a promoção do Dr. Michel
Pinheiro.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento à decisão
do Tribunal Pleno, tomada na Sessão Ordinária nº 11/2010, de 25 de
março de 2010,

RESOLVE, nos termos do art. 96, I, letra “c”, da Constituição Federal,
e  art. 96, II, letra “b”, da Constituição Estadual, c/c com o art. 178 da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e
Organização Judiciária do Estado do Ceará), PROMOVER, pelo critério
de ANTIGUIDADE, o Dr. FERNANDO DE SOUZA VICENTE, Juiz
de Direito da Comarca de Chaval, de Entrância Inicial, para o cargo de
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Senador Pompeu, de
Entrância Intermediária, vago com a promoção do Dr. Pedro de Araújo
Bezerra.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

***
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a decisão do
Tribunal Pleno, na Sessão Ordinária nº 11/2010-TJ, de 25 de março de
2010 e com base na Resolução nº 09 do Tribunal de Justiça, de 4 de
maio de 2006, alterada pela Resolução nº 23/2008, publicada no Diário
da Justiça de 23 de outubro de 2008,

RESOLVE, nos termos do art. 96, I, letra “c”, da Constituição Federal,
e art. 96, II, letra “b”, da Constituição Estadual, c/c com o art. 171 da
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Divisão e
Organização Judiciária do Estado do Ceará), com as alterações
introduzidas pela Lei estadual nº 14.407, de 15 de julho de 2009,
PROMOVER, pelo critério de MERECIMENTO, o Dr. ANTÔNIO
CRISTIANO DE CARVALHO MAGALHÃES, Juiz de Direito da
Comarca de Aiuaba, de Entrância Inicial, para o cargo de Juiz de Direito
da 1ª Vara da Comarca de \Acopiara, de Entrância Intermediária, vago
em virtude da remoção da Dra. Maria Martins Siriano.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de março de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE


